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CLAUDIO HENRIQUE NACIF GONCALVES
Presidente da CAmara Municipal



Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua Domingos L’Ouverture nº 335 – B. São Geraldo – CEP 35700 -177
Fone: 31 3779-6300 | E-mail: atendimento@camarasete.mg.gov.br

PORTARIA 015/2020
NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DE VETO.

O Presidente da Câmara Municipal de Sete Lagoas, no uso das atribuições legais que lhe competem, pelas determinações regimentais da Resolução 810/1995, e
Considerando Mensagem nº 24/2020 enviada a esta Casa pelo Chefe do Poder Executivo, que apresenta razões de VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 422/2019 QUE “DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO – IPTU PARA TEMPLOS RELIGIOSOS DE QUALQUER CULTO QUE FUNCIONEM EM IMÓVEIS CEDIDOS OU ALUGADOS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS” de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, embasado no Anteprojeto de Lei Complementar nº 18/2019 de autoria do Vereador Marcelo Pires Rodrigues;









      R E S O L V E:

Art. 1º – Nomear Comissão Especial, para análise e emissão de parecer ao veto, composta pelos vereadores:

I   – TITULAR – Marli Aparecida Barbosa
        SUPLENTE – Alcides Longo de Barros
II  – TITULAR – Gislene Inocência S. Carvalho
        SUPLENTE –  Ronaldo João da Silva
III – TITULAR – Fabrício Augusto C. do Nascimento

         SUPLENTE – Joaquim Gonzaga Barbosa
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                             Sala das Sessões, Sete Lagoas, 06 de julho de 2020.
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